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DECRETO N.70/2025
DE 26 DE MARÇO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A AFETAÇÃO DE IMÓVEL
PÚBLICO PARA USO INSTITUCIONAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO
MONLEVADE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no uso de suas atribuiçes,
observado o disposto no Art. 52, VI e IX da Lei Organica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica afetado ao uso institucional da Camara Municipal de João Monlevade o
imóvel de propriedade do Município, localizado na Av. Dona Nenela, 146, Juscelino Kubitschek, João
Monlevade/MG, Cep.: 35.930-672, com as seguintes características:

I – Área total: 1.016,07m² (um mil e dezesseis vírgula sete metros quadrados);

II – Matrícula no Cartório de Registro de Imóveis: nº 14.365;

Parágrafo único. O imóvel referido no caput deste artigo destina-se exclusivamente ao
funcionamento administrativo e institucional da Camara Municipal de João Monlevade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão.

João Monlevade, 26 de marco de 2025.

Laércio José Ribeiro
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, no vigésimo sexto dia de marco de dois mil e
vinte e cinco.

Cristiano Vasconcelos Araújo
Assessor de Governo


